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PROJETO DE LEI Nº                       /2025 
AUTOR: DEPUTADO DANIEL ALMEIDA  
 

Concede o Título de Cidadão Amazonense ao Senhor 
MANOJ SHARMA, Empresário e CEO da Empresa KBV 
Internacional Comércio e Indústria de Ferramentas 
LTDA. 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA:  

Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Amazonense ao Senhor MANOJ SHARMA, Empresário 

e CEO da Empresa KBV Internacional Comércio e Indústria de Ferramentas LTDA, pelos relevantes serviços 

prestados ao Estado do Amazonas. 

Parágrafo único. A entrega do que trata o caput o art. 1º, será realizada em Sessão Especial da 

Assembleia Legislativa a ser realizada em data e horário a serem definidos mediante ajuste entre a 

Assembleia Legislativa do Amazonas e o Homenageado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS-AM, 

10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
 

Assinatura Digital 
DANIEL ALMEIDA 

DEPUTADO ESTADUAL - AVANTE 
Presidente da Comissão de Política sobre Drogas, 

 Cidadania e Legislação Participativa 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Deputados, 
Excelentíssimas Senhoras Deputadas, 
Nobres Pares, 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Amazonense ao 

Senhor Manoj Sharma, empresário, consultor e líder empresarial que, ao longo de sua trajetória, tem 

demonstrado compromisso exemplar com o desenvolvimento econômico, social e humano do Estado do 

Amazonas. 

Nascido em 03 de fevereiro de 1981, em Abohar, Punjab, Índia, Manoj Sharma construiu uma 

carreira sólida e internacionalmente reconhecida, graduando-se em Engenharia Eletrônica e de 

Comunicação (1998) e obtendo o título de Master of Business Administration pela Preston University 

(2004). Poliglota, fala hindi, inglês avançado e português intermediário, características que contribuíram 

para sua integração ao Brasil e ao Amazonas. 

Em 2010, Manoj Sharma mudou-se para o Brasil, onde consolidou sua atuação empresarial no 

setor da construção civil. É fundador e CEO do Grupo KBV Aço, empresa de destaque no mercado de 

estruturas metálicas, serralheria, forros e soluções completas em aço. Sob sua liderança, a empresa 

tornou-se referência nacional, revolucionando o segmento de telhas no Amazonas e no Brasil ao 

introduzir telhas coloridas com designer exclusivo, preço justo e soluções inovadoras voltadas ao 

consumidor final. 

Sua atuação resultou na expansão do grupo, com abertura de filiais em diversas regiões e no 

fortalecimento de uma marca que gera empregos, renda e oportunidades. O grupo que lidera emprega 
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diretamente mais de 700 colaboradores, além de contar com cerca de 300 prestadores de serviços 

indiretos, contribuindo significativamente para o crescimento econômico do Amazonense. 

Além de sua relevância empresarial, Manoj Sharma desenvolve ampla atuação social. É 

reconhecido por apoiar iniciativas e instituições como Monte Salém, Abrigo Nascer, Comunidade Monte 

Cristo, Associação Espírita Jesus Gonçalves, Igreja Aliança, ILCA Instituto Sociedade Cidadão do Amazonas, 

Lar das Viúvas e Lar Batista. Seu trabalho voluntário é marcado pela generosidade, responsabilidade social 

e genuíno compromisso com a população amazonense mais vulnerável. 

Ao longo dos anos, Manoj Sharma tem contribuído para transformar realidades, apoiar famílias, 

fomentar empreendedorismo e incentivar jovens líderes. Sua atuação ética, responsável e sensível às 

necessidades locais demonstra profundo amor pelo Amazonas e respeito à cultura, ao povo e à identidade 

regional. 

Em 03 de fevereiro de 2025, Manoj Sharma recebeu sua naturalização brasileira, consolidando 

oficialmente seu vínculo com o país. Entretanto, sua história com o Amazonas é muito mais profunda e 

representativa, pois foi neste Estado que encontrou oportunidades, construiu sua família, desenvolveu 

seus negócios e dedicou grande parte de seu trabalho social e comunitário. 

Dessa forma, é inequívoco que Manoj Sharma reúne todos os méritos para receber o Título de 

Cidadão Amazonense, honraria destinada a pessoas que prestam serviços de grande relevância ao Estado 

e sua população. Sua visão empreendedora, sua capacidade de liderança, sua dedicação ao bem-estar 

coletivo e sua trajetória marcada por superação e integração cultural o tornam digno de tal 

reconhecimento. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação deste Projeto de Lei, 

como forma de homenagear um cidadão que tanto contribuiu — e continua contribuindo — para o 

desenvolvimento econômico, social e humano do nosso amado Estado do Amazonas. 
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Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS-AM, 
10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
Assinatura Digital 
DANIEL ALMEIDA 

DEPUTADO ESTADUAL - AVANTE 
Presidente da Comissão de Política sobre Drogas, 

 Cidadania e Legislação Participativa 
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